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DECISÃO COREN-RO N° 068 DE 19 DE JULHO DE 2022.

Aplicar  penalidade  de  advertência  ao
Empregado Público.

O  CONSELHO  REGIONAL  DE  ENFERMAGEM  DE  RONDÔNIA,  no  uso  das

competências  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  n°  5.905,  de  12  de  julho  de  1973,  e  pelo

Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão Coren-RO Nº 002/2021;

CONSIDERANDO o  relatório  final  da  Comissão  do  Processo  Administrativo-Disciplinar

instituída pela Portaria Coren-RO n° 396, de 10 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo n° 308/2021;

CONSIDERANDO que ficou provado nos presentes autos que o acusado, Empregado Público

Enfermeiro  Fiscal  Diogo  Júnior  Sales  do  Casal,  delegou  a  pessoa  estranha  aos  quadros  da

Autarquia, atribuição de sua responsabilidade, ou seja, a condução do veículo de propriedade do

Conselho  Regional  de  Enfermagem  de  Rondônia,  Frontier,  Placa  n°  NDE  2585,  no  dia

21/07/2021, durante a realização do procedimento de fiscalização,  tendo se ausentado de tal

procedimento sem a autorização da chefia imediata;

CONSIDERANDO  a  competência  expressa  ao  Presidente  do  Coren-RO,  no  art.  48,  inciso

XXXII, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão Coren-RO n° 002, de 06 de

janeiro de 2021.

DECIDE:

Art. 1º  Aplicar a penalidade de advertência ao Empregado Público Sr. Diogo Junior Sales do

Casal, por infração no art. 3º inciso I da Resolução Cofen n° 507/2021, que aprova o código de

Ética  dos  Empregados  Públicos  do  Sistema  Cofen/  Conselhos  Regionais,  por  ter  delegado

atividade de sua responsabilidade a pessoa estranha aos quadros da Autarquia, conforme ficou
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comprovado nos autos.

Art. 2º Desta decisão cabe recurso com efeito suspensivo, no prazo legal, à Diretoria do Coren-

RO.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Porto Velho/RO, 19 de julho de 2022.
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